
CONTRATO Nº 105/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

Contrato de adesão que fazem entre si o Município 

de Ibiaçá - RS e a empresa CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE - 

CIRENOR, tendo como objeto a contratação o 

fornecimento de C.B.U.Q – Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente, com pintura de ligação, para 

recapeamento asfáltico nas ruas descritas no objeto, 

através da Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 

Serviços Urbano. 

Por este instrumento contratual de um lado o Município de Ibiaçá - RS, entidade de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.592/0001-03, com sede na Rua do Interventor, n° 510, 

centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. ULISSES CECCHIN, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1022407173 e do CPF n° 373.815.550-34, 

residente e domiciliado na Rua do Comércio, n° 07, Apto 02, Bairro Centro, a seguir denominada 

simplesmente CONTRANTE, e do outro lado o Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste – 

CIRENOR, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. ULISSES CECCHIN, portador da 

Carteira de Identidade n° 1022407173 e do CPF n° 373.815.550-34, aqui denominado 

CONTRATADO celebram o presente contrato, com base na modalidade Dispensa de Licitação nº 

011/2024, em conformidade com o art. 75, inciso IX da Lei nº 14.133/21, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de C.B.U.Q. – Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente para recapeamento asfáltico, com pintura de ligação, nas ruas Avenida Eunice Basso Sager 

– da Rua Júlio de Castilhos até a Rua Caxambú; Rua 15 de Maio – da Rua Deodoro da Fonseca até 

a Rua Caxambú; Rua Caxambú – da Rua 15 de Maio até a Castelo Branco; Rua Deodoro da 

Fonseca – da Rua 15 de Maio até a Rua Marechal Castelo Branco e Rua do Parque, através do 

Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste - CIRENOR, conforme anexo a seguir:  

RUA  REPERFILAGEM (M²)  

RUA MAL. DEODORO DA FONSECA  1596,00  



RUA 15 DE MAIO  1330,00  

RUA CAXAMBÚ  1596,00  

AV. MARIA EUNICE BASSO SAGER  6274,50  

RUA DO PARQUE  2600,00  

TOTAL DE M² 13.396,50 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias a conforme cronograma do Setor de 

Engenharia, podendo ser prorrogado caso haja necessidade do Poder Público Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará para a CONTRATADA, pelo que trata o presente contrato, o valor total de 

R$ 779.140,44 (setecentos e setenta e nove mil cento e quarenta reais e quarenta e quatro 

centavos), em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, devidamente atestado e vistoriado e 

mediante apresentação da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA: DO FISCAL E DA ENTREGA  

Ficará designado fiscal do contrato a Engenheira Civil, Sra. Lidiane Bedin. O produto deverá ser 

entregue conforme solicitações e será recebido no local das obras pelo responsável e pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato para efeito de posterior verificação e quantidades, 

conformidades e especificações, e assim emitir laudo técnico de recebimento. O mesmo poderá ser 

rejeitado no todo e/ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIAO NORDESTE - CIRENOR 

ITEM  DESCRIÇÃO UN QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 SERVIÇOS DE REPERFILAGEM 

PINTURA DE LIGAÇÃO 

M² 13.396,50 3,70 R$ 49.567,05 

02 REPERFILAGEM ASFÁLTICA COM 

MASSA ESPALHADA DE C.B.U.Q. 

(CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

A QUENTE) 

M² 13.396,50 54,46 R$ 729.573,39 

     R$ 779.140,44 



0602 –Serviços Urbanos 

1031 – Pavimentação e Canalização de ruas e avenidas 

449051000000 – Obras e Instalações 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 I - São obrigações da CONTRATADA:  

a) Efetuar a entrega do C.B.U.Q. em perfeitas condições conforme especificações técnicas 

aprovadas pelo DNIT 031/2004, além de acondicionamento normal por carga; 

 b) Comunicar a Secretaria Municipal de Cidade, Trânsito e Desenvolvimento Urbano no prazo 

máximo de 24 horas que antecede a data de entrega do produto os motivos que impossibilitem 

do prazo previsto da referida entrega com a referida comprovação. 

II - São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o produto no prazo e condições adequadas pré-estabelecidas no contrato; 

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada através do fiscal designado; 

c) Efetuar o pagamento à contratada nos valores correspondentes ao fornecimento do produto após 

realizada a vistoria pelo fiscal do recebimento nos prazos e formas estabelecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CASOS DE RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Por lentidão ou atraso na entrega;  

b) Por paralisação na entrega sem justa causa e prévia comunicação à Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; XII - praticar ato lesivo previsto 

no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas: 

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

CLÁUSULA NONA: DA VINCULAÇÃO 

O presente contrato está vinculado ao edital de Dispensa de Licitação 011/2024 e à Lei n° 14.133/21, 

art. 75, inc. IX. 



CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, esgotada a via administrativa, fica 

eleito o Foro da Comarca de Sananduva - RS. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ibiaçá – RS, 31 de julho de 2024. 

 

__________________________    ______________________________ 

MUNICÍPIO DE IBIAÇÁ – RS           CONSÓRCIO INTERM. DA REGIÃO NORDESTE  

             CIRENOR 

           CONTRATANTE                   CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

__________________________    _____________________________ 

CPF:        CPF: 

 


